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PORTARIA DE HOMOLOGAÇÃO 002-2023 

EDITAL 02-2023- MAESTRO BENJAMIN NAVARRO 

DIVERSAS MODALIDADES 

LEI PAULO GUSTAVO 

IPIRÁ-BAHIA 

 

 

“Homologa Resultado de habilitação do Edital 02-2023 MAESTRO BENJAMIN 

NAVARRO 

 

Pelo Superintendente Municipal de Cultura de Ipirá 

O SR. SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE CULTURA DE IPIRÁ, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, determina: 

Art. 1º - Fica homologado o Resultado de Habilitação do Edital 02/2023, à vista do 

relatório apresentado pela Comissão Especial da Lei Paulo Gustavo, instituído pela 

portaria 01 de 16 de Outubro de 2023. 
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Não habilitados: 

MODALIDADE NOME  REPRESENTANTE COTAS PCD LGBTQIA+ QUILOMBOLAS MOTIVAÇÃ 

BENS 

SONOROS 

AMAII JOSÉ ALEX DA 

CRUZ 

SIM NÃO NÃO NÃO INSCRIÇÃO 

FORA DE 

PRAZO 

BENS 

SONOROS 

FIFIO 

SOM 

JAIME SILVA 

ARAÚJO 

NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO SE 

ENQUADRA 

NO ÍTEM 

3.2  DO 

EDITAL 

 

Art. 2º - Publique-se a classificação provisória. 

Art. 3º - O Concurso Público terá validade pelo prazo de 02 anos, podendo ser 

prorrogado por igual período, para atender o interesse público da administração. 

Art. 4º - Expeçam-se os certificados de habilitação a todos os candidatos 

classificados. 

Art. 5º- Prazo recursal a partir da data de publicação desta portaria até o dia 10-11-2023 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

Superintendente Municipal de Cultura 

Antônio Leone Souza Costa 

MODALIDADE NOME  REPRESENTANTE COTAS PCD LGBTQIA+ QUILOMBOLAS 

BENS 

SONOROS 

SAMBA DA 

PRAÇA É 

NOSSA 

JOSÉ DA HORA 

MASCARENHAS 

SIM NÃO NÃO NÃO 

BENS 

SONOROS 

ASDAVI ASSOCIAÇÃO 

DANÇAR A VIDA 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

INSTRUMENTOS FILARMONICA 

IPIRAENSE 

FILARMONICA 

IPIRAENSE 

NÃO NÃO NÃO NÃO 
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